
PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TXAaAÍHO E henovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei n2 14.133, de l^ de abril de 2021

1
. I

(Processo Administrativo n° 00.014/2026)
Concorrência Eletrônica 002/2026 - SRP

CONTRATO Ns 101/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

101/2026, QUE FAZEM ENTRE SI ’A
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A)

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E R N DA S SOUSA & CIA LTDA.

DEMUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público,

inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de

Administração, Planejamento e Fianças, a Sr.- RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA,

inscrita no CPF 734.397.973-68 e RG 757130976 SSP/MA, residente e domiciliada

na Avenida José Sarney, n^ 353, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa R N DA S SOUSA &

CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 10.513.669/0001-30, sediada na Rua 15 de

Março n^. 02, Bairro Área Avançada, CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras - MA,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Raimundo Nonato Da

Silva Sousa, portador da carteira de identidade n° 99349098-0 SEJUSP-MA e CPF de n-.

738.849.603-34, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 00.014/2026 e em

observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência

Eletrônica 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

ET^CLÁUSULA primeira - OBTETO fart. 92.1 e UI

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para

realização de reforma e modernização da praça esportiva no município de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, de acordo com projeto básico e convênio instrumento n^ 974895/2025.

Objeto da contratação:

1.1.

1.2.
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Krirarpns Snciais

Não

Horista:

Mensalista: 63,32%

B.D.I.BancosObra
\

ETesonerado:

'■ 104,19%
25,0%REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA SINAPI •

ESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS 08/2025 -
NOGUEIRAS MA, DE ACORDO COM PROJETO Maranhão
BÁSICO E CONVÊNIO INSTRUMENTO N^ ORSE

974895/2025. 08/2025-
Sergipe

_ Orçamento Sintético
Total Peso

(%)

Valor

Unit

com

BDI

Valor

Unit

Und QuantDescriçãoCódigo BancoItem

908.100,0 100 %MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA

ESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE j
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA. I

1
0

i
33.397.50, 3,68 %ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA1.1

3,68 %33.397,505.566,4.453,6ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MESPróprioCP-PR-001l.l.O.l
2500

0,00 %0,00REFORMA DA QUADRA DE FUTSAL

SERVIÇOS PRELIMINARES ^

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE j
PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRA. AF 03/2022 PS

1.2

15.357,36 1,6? %

3.307,62 0,36 %

1.3

551,27441,026SINAPI103689I.3.O.I.

137,28 0,02%17,1613,738REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA i UN
MANUAL,

REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

SINAPI97663I.3.O.2.
SEM

I

0,02 %217,72REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA j
MANUAL,

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

12,9610,3716,8SINAPI97644I.3.O.3.
SEM

1.293,09 0,14 %8,957,16144,48DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO,
MECANIZADA COM MARTELETE,

REAPROVEITAMENTO. i

SINAPI1"’ 97634I.3.O.4.
FORMADE

I

SEM

AF_09/2023

453,80 0,05 %4,823,8694,15REMOÇÃO DE TELHAS DE
FIBROCIMENTO METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,

REAPROVEITAMENTO.

SINAPI97647I.3.O.5.

SEM

AF 09/2023

0,11 %980,10REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA i
PARA COBERTURA, DE FORMA 1
MANUAL,
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2Q23

10,418,3394,15SINAPI97650I.3.O.6.

SEM

2.300,06 0,25%m" 15,5212,42148,2DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE
FORMA

SINAPI97631I.3.O.7.
SEMMANUAL,

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 ;

6.667,69 0,73 %130,56104,4551,07DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO
SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA

SINAPI104790I.3.O.8.
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MARTELETE, SEM'

REAPRqVErrAMENTqj_AFJD9/2023 _ . .

ELEMENTOS ESTRUTURAIS

COM

V.

3.397,24, 0,37%
1.4

0,37 %3.397,24COMPOSIÇÃO DE ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO CREF SINAPI;
959571

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE,
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA'
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO '

EM BETONEIRA. AF 12/2021

3.060,2.448,1,11PróprioCP-PR-0021.4.0.1
5847

0,30 %2.743,12I1.5

2.743,12 0,30%123,0198,4122,3SINAPI103328I.5.O.I.

I

2,63 %

1,16 %

23.916,85ELEMENTOS DE COBERTURA1.6

10.547,471Quadra1.6.1

10.547,47' 1,16%86,1368,91122,46TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

SINAPI94213I.6.I.I.

13.369,38 .1^4?%-Vestiários1.6.2

5.246,46 0,58%TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE i
FIBROCIMENTO,

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,;
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.!
AF_07/2019 ,

TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

55,6344,5194,31SINAPI92580I.6.2.I.

METÁLICA,'

8.122,92 0,89 %68,91 86,1394,31SINAPI94213I.6.2.2.

I

34.578,0p .Ml %REVESTIMENTOS

i
1.7

8.018,42 0,88 %58,6746,94136,67EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO ,'

PAREDES

SINAPI87528I.7.O.I.

1

MANUALMENTE

INTERNAS DE AMBIENTES COM

ÁREA MENOR QUE SM^, E = 17,5MM,
COMJ^ALI^AS. AF_03/20_24

EM

13.714,83 1,51%REVESTIMENTO CERÂMICO PARA i
PAREDES INTERNAS COM PLACAS •

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES ,
33X45 CM APLICADAS A MEIA

ALTURA DAS PAREDES.

AF_02/2023_PE ^

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE
VÃOS] E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
BETONEIRA 400L. ^^10/202_2

100,3580,28136,67SINAPI87275I.7.O.2.

2.316,58 0,26%10,85213,51 8,68SINAPI87905I.7.O.3.
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SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 213,51 39,45 49,31
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM,
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 1
COM ÁREA ENTRE 5M^ E lOM^, E = '
17.5MM,

AF 03/2024

M0.528,17i 1,1687529I.7.O.4.

I
TALISCAS.COM

PAVIMENTAÇÃO 112.735,9 12,41%1.8

2'

103.754,9: 11,43 %Quadrai 1.8.1
I

3,

52.474,93 5,78%EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF Q3/2023

822,01 1.027,51,07SINAPII.8.I.I. 104626

51

ACABAMENTOC25,I

APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS
DE CONCRETO. AF_04/2Q22

2.081,05 0,23 %2,61 3,26638,36SINAPI97113I.8.I.2.

1,81 %16.409,0926,31 32,88499,06POLIMENTO DE PISO CIMENTADO -

RI fREF ORSE 84111
PróprioCP-PR-017I.8.I.3.

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 1 KG
RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE
TELA Q-138.AF.09/2021

2,24 %14,51 20.377,6911,611404,397090 SINAPII.8.I.4.

9

I

ILASTRO DE CONCRETO MAGRO,'

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE;
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 '
ÇM. AF_01/2024

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO
MECÂNICO DA ARGAMASSA.

AF 09/2020

0,06 %26,42 527,8719,98 21,14SINAPI95240I.8.I.5.

8.268,22 0,91 %41,53 51,91159,2898679 SINAPII.8.I.6.

I

3.616,08 0,40%EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.
AF 08/2022

866,13 1.082,3,3494990 SINAPII.8.I.7.

66

I

8.980,99 0,99 %Vestiários1.8.2

I

CONTRAPISO EM ARGAMASSA,
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),'
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA4CM.AF_07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 1

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLIÇADAJ

3.889,30 0.43%65,8259,09 52,66SINAPII.8.2.I. 87640

0,27 %2.413,6559,75 74,6832,32SINAPI87251I.8.2.2.
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EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR,

_ QyE_10M2.AF_p2/_2023^PE ...

SINAPl REVESTIMENTO CERÂMICO PARA. 6,87 68,64 85,80
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA '
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA •

EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 i
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

SINAPl REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 19,9 79,74 99,67
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

SINAPl RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE M 8,75 9,62 12,02
ALTURA COM PLACAS TIPO i

ESMALTADA DE DIMENSÕES i
45X45CM.AF 02/2Q23

589,44 0,06'%87250I.8.2.3.

1

1.983,43 0,22 %87249I.8.2.4.

105,17 0,01 %88649I.8.2.5.

INST^ÇÕES hidj^ulicas

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS ‘ M
DE PVC, SOLDÂVEL, ÂGUA FRIA, DN
50 MM (INSTALADOEM PRUMADA),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES fREF SINAPl 917881

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS M
DE PVC, SOLDÂVEL, ÁGUA FRIA, DN
25 MM (INSTALADO EM RAMAL,
SUB-RAMAL, RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES fREF SINAPl 917851

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, UN

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM,
ACABAMENTO E CANOPLA,

CROMADOS - FORNECIMENTO E’

INSTALAÇÃO. AF 08/2021 ■

6.418,01 0,71 %

882,95 0,10 %

1.9

62,1849,7514,2PróprioCP-PR-003I.9.O.I.

i

I

3.586,75 0,39%57,4845,9962,4PróprioCP-PR'004I.9.O.2.

I

455,70 0,05 %75,9560,76689985 SINAPlI.9.O.3.

159,26 0,02 %79,6363,71REGISTRO DE GAVETA BRUTO,' UN

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA.
CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALARÃO. AF_08/2021

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, UN

1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS,
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2Q21

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, UN

LATÃO, ROSCÁVEL, 2"
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF,08/2021 _ _

REGISTRO DE ESFERA, PVC, UN

SOLDÂVEL, COM VOLANTE, DN 50
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

2SINAPl89987I.9.O.4.

1.010,08 0,11%808,07 1.010,1SINAPlI.9.O.5. 102623

08

I

246,86 0,03 %98,75 123,432SINAPl94498I.9.O.6.

0,01 %76,4176,4161,131SINAPl94492I.9.O.7.

MM
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1

INSTALAÇÕES DE ESGOTO i
SANITÁRIO I

f
V

\ j
-TH

{
]

\ò
K

19.4Jb,i6 "1.10
<0 '

3.579,90 0,39%SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO j M
DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO i
PREDIAL, DN 40 MM [INSTALADO '
EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),,
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES [REF SINAPI 917^) i

SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE M
N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM [INST.
RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG.;

SANIT., PRUMADA ESG. SANIT.,'

VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR j
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, 1
FIXAÇÕES [REF SINAPI 917951

78,90 98,6236,3PróprioCP-PR-0051.10.0.1.

0,39 %3.496,6772,70 90,8738,48PróprioCP-PR-0061.10.0.2.

I
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO
DE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO).
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES [REF SINAPI 91793)

1.551,87 0,17 %124,1512,5 99,32MPróprio1.10.0.3. CP-PR-007

138,18 0,02 %23.036 18,43RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 UN

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAIS DE i
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA ^

PLUVIAL. AF_06/2p22

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 ! UN
X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA '
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO !
DE ÁGUA PLUVIAL. AF 06/2022 '

89495 SINAPI1.10.0.4.

98,66 0.01 %49,3339,472SINAPI1.10.0.5. 89482

I

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM
PRÉ-MOLDADO,

1,40 M,j

3.648,38 0,40 %2.918, 3.648,UN 198053 SINAPI1.10.0.6. I
I 71 38CONCRETO

DIÂMETRO INTERNO

ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME

ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13
CONTRIBUINTES). AF_12/2020

6.922,50 0.76 %5.538, 6.922,UN 1SUMIDOURO CIRCULAR, EM

PRÉ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M.

ALTURA INTERNA = 3,0 M. ÁREA DE
INFILTRAÇÃO: 25 M^ (PARA 10
CONTRIBUINTES). AF 12/2020

98064 SINAPI1.10.0.7.

5000CONCRETO

17.817,36 __1,^6 %INSTALAÇÕES ELÉTRICAS |

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE: UN
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO;
GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM !

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 |
DISJUNTORES DIN lOOA -1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1

AF_07/2025 |
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE Í UN
ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE!

1.11

0,05 %454,75454,75363.801SINAPI1018751.11.0.1.

0,02 %156,37156,37125,101! 1.11.0.2. 101946 SINAPI
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FORNECIMENTO e!SOBREPOR

INSTALAÇÃO. AF_07/2Q25

204,163,731PROTEÇÃO PARAi UN
MONOFÁSICO DE
FORNECIMENTO E

CAIXA DE

MEDIDOR

EMBUTIR ■

INSTALAÇÃO. AF 07/2025

SINAPI1019381.11.0.3.

0,03 %228,24114,1291,302DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, j UN
CORRENTE NOMINAL DE BOA -|
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, j
AF_07/2025 '

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,! UN
CORRENTE NOMINAL DE 20A ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025

HASTE DE ATERRAMENTO, UN

DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -;
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 08/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,, M

2,5 MM^, ANTI-CHAMA 450/750 V, I
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.,
AF Q3/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, M
6 MM^, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.'
AF 03/2023 ^

SINAPI936731.11.0.4.

0,02 %169,7284,8667,892SINAPI936691.11.0.5.

0,01 %99,6099,6079,681

i SINAPI969851.11.0.6.

, I

0,19 %1.687,125,974,78282,6SINAPI919261.11.0.7.

0,72 %6.544,9312,9510,36505,4SINAPI919301.11.0.8.

0,07 %599,5714,50CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, ’ M

10 MM^, 0.6/l,0 KV, PARA REDE;
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE,
ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA;
TENSÃO

INSTALAÇÃO. AF^07/202Q

11,6041,35SINAPI1015601.11.0.9.

ElFORNECIMENTO

0,29 %2.628,45FLEXÍVEL, M

CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN
25 MM C3/4"). PARA CIRCUITOS
TERMINAIS,

PAREDE -

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (21 UN

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_Q3/2023

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA
[1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

14,7511,80178,2ELETRODUTOSINAPI918551.11.0.10

INSTALADO EM i

FORNECIMENTO E!
j

553,20 0,06%69,1555,328SINAPI920041.11.0.11

I

I

0,02 %189,7623,7218,988UNSINAPI919401.11.0.12

0,43 %3.898,40243,65194,9216REFLETOR LED 200W, INSTALADO ' UN
EM TESOURA OU PILAR.'

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PróprioCP-PR-0081.11.0.13



PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
mjkBALHO e RBNOVAÇÁO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

LUMINÁRIA

REDONDO, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15

W.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
fREF. 97590 SINAPIl

33,71PLAFON; UN 4Próprio TIPO1.11.0.14 CP-PR-009

SIMPLES Cl' UN
INTERRUPTOR

178,52 0,02 %2 71,41 89,2692035 SINAPI INTERRUPTOR

MÓDULO],
PARALELO [1 MÓDULO] E 1
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

1.11.0.15

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES [21 UN

MÓDULOS], 10A/250V, INCLUINDO [
SUPORTE E PLACA -;

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ;
AF Q3/2023

55,55 55,55 0,01 %1 44,4491959 SINAPI1.11.0.16

í

^188,29 9,16 %

352,34 0,04 %

PINTURA1.12

FUNDO SELADOR ACRÍLICO,'

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA ,
DEMÃO. AF.04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_Q4/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX,,
APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,;
LIXAMENTO MANUAL. AF.04/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO i
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES i

EXTERNAS DE CASAS. 403/^24 ;

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA'

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM '
PAREDES, DUAS DEMÃOS '
^^04/20^

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX,

APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL
AF.04/2023 '

59,02 4,78 5,971.12.0.1. 88484 SINAPI

1.335,62 0,15 %59,02 18,11 22,63SINAPI1.12.0.2. 88488

1.638,98 0,18 %59,02 22,22 27,771.12.0.3. 88494 SINAPI

6.682,78 0,74 %1358,2 3,94 4,921.12.0.4. 88415 SINAPI

9

26.377,99 2,90 %1358,2 15,54 19,42SINAPI1.12.0.5. 88489

9
I

■ I
(

22,58 1.825,81 0,20 %80,86 18,071.12.0.6. 88497 SINAPI

0,88 %544,78 11,71 14,63 7.970,13PINTURA DE DEMARCAÇAO DE' M
QUADRA POLIESPORTIVA COM

TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO
MANUAL. AF 05/2021

102506 SINAPI1.12.0.7.

PINTURA DE PISO COM TINTA]

EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 j
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.
AF_05/2Q21

PINTURA DE PISO COM TINTA

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF 05/2021 |

30.001,69 3,30%449,06 53,45 66,811.12.0.8. 102494 SINAPI

4.781,58 0,53 %30,02159,28 24,02102491 SINAPI1.12.0.9.

I

21,17 142,266,72 16,94SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO

fPIGMENTADA] _

1.12.0.10 102219

ESMALTE



I

PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TjiASALHO e nenoVAçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
ACETINADOSINTÉTICO

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021___i_,

EM

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE |
(ESMALTE j

SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
(POR DEMÃO).

25,25 24,61SINAPI1007491.12.0.11

ACABAMENTO

I

OBRA

AF 01/2020.PE

0,14 %PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ,
ACABAMENTO

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA
A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL j
METÁLICO EXECUTADO EM;
FÁBRICA (POR DEMÃO).AF 01/2020 '

1.302,4213,8111,0594,31SINAPI1007401.12.0.12

(ESMALTE

7.996,46, 0,88 %LOUCAS E METAIS

VASO SANlTARIO SIFONADO i UN

CONVENCIONAL COM LOUÇA;
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE |
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA i
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO EÍ
INSTALAÇÃO. AF.01/2020 .

1.13

1.461,24 0,16%365,31292,254SINAPI954701.13.0.1.

186,28 0,02 %SANITÁRIO 1 UN 46,5737,264ASSENTO

CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF.01/2020

SINAPI1008491,13.0.2.

0,15 %1.390,40LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA' UN
SUSPENSO, 29,5 X 39CM ÓU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM j
EM PLÁSTICO E TORNEIRA |
CROMADA DE MESA, PADRÃO'
POPULAR - FORNECIMENTO E;

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 '

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA i UN
BRANCA - PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

347,60278,084SINAPI869431.13.0.3.

3.441,28 0,38%688,26 860,324SINAPI1008581.13.0.4.

0,13 %TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM!

PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, j
ASSENTADO COM ARGAMASSA

COLANTE AC III-E. AF_01/2Q21

1.175,44391,82 489,772,4SINAPI1.13.0.5. 102258

0,04 %341,8256,9745,586CHUVEIRO COMUM CORPO

PLÁSTICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (REF
100860 SINAPI)

UNPróprioCP-PR-0101.13.0.6.

26.272,10, 2,^9%ESQUADRIAS1.14

1,17 %

0,92 %

10.649,81

8.339,89

Quacü'a ;

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO
GRADE COM CHAPA, COM

^UA^IÇÕ^ES.AF_12/2019^_

Portão de correr em gradil fixo de
barra de ferro chata de 3 x 1/4” na

1.14.1

824,10659,2810,12SINAPI1007011.14.1.1.

2.309,92 0,25 %923,972,5 739,1800037562/S ORSE
INAPI

1.14.1.2.



PRePEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TRABALMO 6 BENOVAÇAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
CNPJ 06.080.394/0001-11

i

vertical, sem requadro, acabamento
natural, com trilhos e roldanas

/

15.622,29, 1,72%Vestiários1.14.2

2.491,10 0,27%1.245,996,442KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA i UN

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO
BATENTE, SEM FECHADURA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

SINAPI908491.14.2.1. I
55

1,45 %13.131,19PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM ! m^
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO ,
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 1
EINSTALAÇÃO. AF 12/2019

1.072,858,2512,24SINAPI913381.14.2.2.
81

3,17 %

2,18 %

28.828.38SERVIÇOS COMPLEMENTARES1.15

19.812.61ALAMBRADO PARA QUADRA | m^
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO j
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2".
TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÂMETRO 1 1/4"), COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG

E MALHA QUADRADA 5X5 CM
fEXCETO MURETAl. AF_03/2021

PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2022 (REF SINAPI 1037^

PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2022 (REFSINAPI 103764)

212,81170,2593,1SINAPI1023631.15.0.1.

I

0,31%2.860,45I 2.860.2.288,1UN

UN

PróprioCP-PR-0111.15.0.2.
4536

0.53 %4.799,824.799,3.839,1
PróprioCP-PR-0121.15.0.3.

8286

0,15 %1.355,50135,55CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO M
EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO
GALVANIZADO. AF_04/2Q19_PS .

ARQUIBANCADA (RECUPEIUÇÃO) 1

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 1 m^
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
LISO, ESPESSURA4,0 CM, PREPARO :
MECÂNICO DA ARGAMASSA, j
AF 09/2020

108,4410SINAPI998551.15.0.4.

í
0,35%

0.35 %

3.180,76
1.16

3.180.7676,8361,4741,4SINAPI1017491.16.0.1.

0,00 %0,00CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE
AREIA

1.17

I

0,60 %5.453,41SERVIÇOS PRELIMINARES DA
QUADRA pE AREIA

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, M
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA
2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE m^
ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M^ ■ CARGA COM

1.18

i-

5.127,40 0,56%82,7066,1662SINAPI990591.18.0.1.

326,01 0,04%11,329,0628,8SINAPI1009811.18.0.2.



PPEFEITU RA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

iMjtLMO e rbhovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
I

CNPJ 06.080.394/0001-11
HIDRÁULICA IESCAVADEIRA

[CAÇAMBA DE 0,80 / 111 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF 07/2020

- /

21.776,03 2,40 %

429,28 0,05 %

MURETA DA QUADRA DE AREIA ‘

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA.
AF 09/2024

1.19

115,403,72 92,32SINAPI933581.19.0.1.

1

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E'
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA'

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA

SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.
AF 01/2024 .

212,85 5.278,68 0,58 %24,8 170,2896530 SINAPI1.19.0.2.

CONCRETAGEM DE BLOCO DE

COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, ^
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -1
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO e'
ACABAMENTO. AF.01/2024 ^

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA,' KG
VIGA BALDRAME E SAPATA

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 8 MM • MONTAGEM. AF Q1/2Q24

1.766,90 0,19 %1.015,1,74 812,3796555 SINAPI1.19.0.3.

46

1.866,48 0,21%16,80111,1 13,44SINAPI1049181.19.0.4.

I

0,06 %ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA,: KG
VIGA BALDRAME E SAPATA i

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 '
DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 I

20,25 562,3416,2027,77104916 SINAPI1.19.0.5.

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =

25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
AMAMENTO. AF_0^V2Q22

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ' KG
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE i
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO |
AÇO CA-50 DE 10,0 MM -;
MONTAGEM. AF 06/2022

737,47 0,08 %1.035, 1.293,0,57103669 SINAPI1.19.0.6.

8206

0,05 %460,3710,10 12,6236,48SINAPI927621.19.0.7.

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
^06/^022

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA
PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 1
AF 09/2020 '

152,94 0,02 %13,42 16,77KG 9,12SINAPI1.19.0.8. 92759

I

204,56 1.554,65 0,17 %163,657,6SINAPI922691.19.0.9.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM

(ESPESSURA 14 CM, BLOCO
DEITADO) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA.AF 12/2021

4.658,68 0,51 %187,85150,2824,8SINAPI1.19.0.10 103334

I

CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
^OS) E ESTRUTURAS DE

496,00 0,05 %8,00 10,0049,6SINAPI878931.19.0.11



PRBPeiTURA

dosy

/'vaDOS NOGUEIRAS
raoBAtwo e RSNOv/tçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
CONCRETO DE FACHADA, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA ,

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL

AF 10/2022 I
SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA^ 49,6 39,45 49,31

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, i
APLICADA MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES

COM ÁREA ENTRE 5M^ E lOM^, E = :
17,5MM, COM TALISCAS. •

AF_03/_2024 L

SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO j 49,6 3,94 4,92
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES '
EXTERNAS DE CASAS. AF.03/2024 ,

SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA j 49,6 18,11 22,63
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM ‘
TETO, DUAS DEMÃOS. AF.04/2023

ESPAÇO INTERNO DA QUADRA DE
AREIA j

y .

\

/

2.445,77 0,27 %875291.19.0.12

244,03 0,03 %884151.19.0.13

1.122,44 0,12 %884881.19.0.14

13.321,22 1,47 %1.20

1,37%187,95 12.404,7066 150,36POSTOAREIA FINA

JAZIDA/FORNECEDOR [RETIRADO
NA lAZIDA, SEM TRANSPORTEI

00000366 SINAPI1.20.0.1. I

TRANSPORTE COM CAMINHÃO i M3X

BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA ^ KM
URBANA EM REVESTIMENTO'

PRIMÁRIO [UNIDADE: M3XKM].'
AF 07/2020

212,52 0,02 %3,2266 2,5893589 SINAPI1.20.0.2.

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES •
[REF ORSE 51031 1

ALAMBRADO DA QUADRA DE
AREIA

704,00 0,08 %3,20220 2,56PróprioCP-PR-0141.20.0.3.

54.205,00 5,97 %1.21

ALAMBRADO PARA QUADRA!
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO'
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

[MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÂMETRO 1 V4"), COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG ,

E MALHA QUADRADA 5X5CM
[EXCETO MURETAl. AF 03/2021

Portão de abrir / giro, em gradil de
metalon redondo de 3/4" vertical,
com requadro, acabamento natural -
completo

52.776,88 5,81%170,25 212,81248SINAPI1.21.0.1. 102363

I

1.428,12 0,16%604,50 755,621,8900004948/S
INAPI

ORSE1.21.0.2.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA
QUADRA DE AREIA

23.768,44 2,62 %1.22

POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO 1 UN
CURVO

H=9M

INSTALAÇÃO. AF 04/2025

11.743,92 1,29%2.935,2.348,4SINAPI1.22.0.1. 100620

79 98SIMPLES, FLANGEADO,
FORNECIMENTO E

i

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA UN

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM ,

TIIOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,

874,04 0,10%218,51174,814SINAPI978861.22.0.2.



íO dos>..PREPBITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

/

/f. \TOJiBALHO E RENOVAÇjiO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES j
INTERNAS:

AF 12/2020

tn
■A

V
^ /

/

0,3X0,3X0,3 M. •
I

99,60 398,40 0,04 %4 79,68HASTE DE ATERRAMENTO,, UN

DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - j
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2023

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO
PARA TRILHO DIN [lECJ, BIPOLAR,
40-50 A

96985 SINAPI1.22.0.3.

I

112,62 0,01%45,05 56,31UN 200034623 SINAPI1.22.0.4.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,M
6 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, 1
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - ^
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ]
AF_03/2023 L—

0,62 %12,95 5.641,02435,6 10,361.22.0.5. 91930 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
10 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/l,0 KV, •
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -:

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.;
AF.03/2023

0,35 %3.201,5717,94 22,42M 142,8SINAPI1.22.0.6. 91933

1 ■

FLEXÍVEL M

CORRUGADO, PEAD, DN 32 MM (1

1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023 [REF SINAPI 91858]

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,, un
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO,.
COMPRIMENTO DE 1,20 M, PARA

FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2025 fREF SINAPI 1016351

EQUIPAMENTOS DA QUADRA DE
AREIA

0,11 %957,358,10 10,1294,6ELETRODUTOCP-PR-015 Próprio1.22.0.7.

839,52 0,09 %209,88167,914PróprioCP-PR-0161.22.0.8.

I

2.860,45 0,31%1.23

PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2022 fREF SINAPI 1037651

0,31 %2.860, 2.860,451 2.288,UNPróprioCP-PR-0111.23.0.1

4536

ESPAÇO PA PRAÇA GONZAGUINHA i 0,00 0,00 %1.24

12.738,07 _ 1,40 %

3.288,80 0,36%

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO
SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA

MARTELETE,

REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

1.25

130,5625,19 104,45SINAPI1047901.25.0.1.

SEM-COM

600,60, 0,07 %5,83 7,28^.1Próprio

Próprio

REMOÇÃO DE MEIO FIO1.25.0.2. CP-PR-018

0,08 %REMOÇÃO DE POSTE DE AÇO
GALVANIZADO SIMPLES [REF ORSE

770,1677,02 96,2781.25.0.3. CP-PR-019 un

3401

637,55 0,07%637,551 510,04REMOCAO POSTE DE CONCRETO

ENGT TERRA DE 8A10M C/E
S/REAPROVEIT. fREF SBC 0229751

PróprioCP-PR-0201.25.0.4. un

583,50 0,06 %58,35REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ACADEMINADE SAÚDE

46,6810PróprioCP-PR-0211.25.0.5. un



PRCFSBrTURA

i=ortale2:a
DOS NOGUEIRAS
TRABALMO e rbnovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

REMOÇÃO DE BANCO DE CONCRETO
PRÉ-MOLDADO fREF ORSE 72281

O

\
/

\ -“3Ü6.y^ U,U3 %'17,51 21,8814PróprioCP-PR-0221.25.0.6.
N - *

DEMOLIÇÃO DE CANTEIRO EM!
PRAÇA. FORNECIMENTO E'
INSTAUÇÃO

1.570,15 0,17 %215,68 5,83 7,28Próprio1.25.0.7. CP-PR-023

I

REMOÇÃO E CHUMBAMENTO DE
ESTRUTURA METÁLICA CHUMBADA

CONCRETO

GUARDA-CORPOl fREF ORSE 2271

4.980,99 0,55 %150,0333,2 120,03PróprioCP-PR-0241.25.0.8.

fALAMBRADO,EM

MOBILIÁRIO 48.281,85 5,32 %1.26

1,23 %928,77 11.145,2412 743,02BANCO DE MADEIRA TIPO 3,2,0M DE

COMPRIMENTO X 0,50 M DE

LARGURA, CONFORME PROJETO-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PróprioCP-PR-0251.26.0.1. un

4.190,69 0,46 %478,94 598,677LIXEIRA EM TELA MOEDA, un

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
Próprio1.26.0.2. CP-PR-026

0,05 %487,76 487,761 390,21BANCO DE MADEIRA TIPO 1,1,30M

DE COMPRIMENTO X 0,50 M DE

LARGURA, CONFORME PROJETO-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PróprioCP-PR-0271.26.0.3. un

16.759,26 1,85%8.379,2 6.703,BANCO DE MADEIRA CIRCULAR i un

TIPO 2 COM 2 NÍVEIS DE 0,60 M DE '
LARGURA CADA, DIÂMETRO i
EXTERNO 5,00 M E DIÂMETRO
INTERNO DE 2,50 M CONFORME i
PROJETO- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

PróprioCP-PR-0281.26.0.4.

71 63

t

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE’
MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, >

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO •
fREF SINAPI 1033151 '

15.698,90 1,73 %370,1742,41 296,14Próprio1.26.0.5. CP-PR-039

í INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO 1 UN
RETO, ENGASTAMENTO SIMPLES;
COM 1 M DE SOLO, H=7M -'

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2025 ,

HASTE DE ATERRAMENTO, i UN
DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 1 UN
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM i

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, |
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES i
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.

AF 12/2020

59.311,74 _6j53 %

20.388,80 2,25 %

1.27
■-1-

1.631, 2.038,10105953 SINAPI1.27.0.1.

11 88

996,00 0,11%79,68 99,601096985 SINAPI1.27.0.2.
' I

I

2.185,10 0,24 %218,5110 174,81SINAPI978861.27.0.3.

19.050,90 2,10 %LUMINÁRIA DE LED PARA I UN

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W
ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

635,03508,0330SINAPI1016591.27.0.4.

I

A
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SINAPl CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, i M 622,6 10,36 12,95

6 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V,,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

^8.062.67 -^0,89 %1.27.0.5. 91930

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO.

10 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

5.342,68 0,59 %17,94 22,42M 238,391933 SINAPl1.27.0.6.

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA.'
AF.Q9/2024 __ _J

115,40 248,11 0,03 %2,15 92,3293358 SINAPl1.27.0.7.

FLEXÍVEL. M

CORRUGADO, PEAD, DN 32 MM [1

1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE -'
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.;
AF_03/2023 fREF SINAPl 91858] ;

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA UN

COMANDO DE ILUMINAÇÃO ■
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 02/2025

2.185,41 0,24 %215,95 8,10 10,12Próprio ELETRODUTOCP-PR-0151.27.0.8.

427,30 0,05 %42,7310 34,19SINAPl1016321.27.0.9.

0,02 %208,1455,51 69,38DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, UN
CORRENTE NOMINAL DE 25A -,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, j
AF 07/2025 i

393663 SINAPl1.27.0.10

0,00 %20,54 25,67 25,671DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, UN
CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.,
AF.Q7/2025 ;

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO,' UN

TENSÃO MAXIMA DE 175 V, j
CORRENTE MAXIMA DE *90* KA

CnP^OAC)

ARBORIZAÇÃO i

SINAPl1.27.0.11 93658

190,96 0,02 %152,77 190,9611.27.0.12 00039468 SINAPl

11.751,90, 1,29 %1.28

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES i
MOTONIVELADORA.

291,92 0,03 %0,56 0,70417,031.28.0.1. 100575 SINAPl

COM

AF 09/2024

m2 11.459,98 1,26 %21,99 27,48PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA

OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA,
EM PLACAS. AF.07/2024

417,031.28.0.2. 103946 SINAPl
i

i

21.900,50 2,41 %! 1.29 ACADEMIA AO AR LIVRE

10.007,22 1,10 %4.002, 5.003,Equipamento de ginástica
simulador de caminliada duplo -
galvanizado [REF ORSE 9148)

2PróprioCP-PR-0311.29.0.1. un

6189

6.249,72 0,69 %2.499, 3.124,Equipamento de ginástica

abdominal duplo - galvanizado (REF |
ORSE 11090') i

2PróprioCP-PR-0331.29.0.2. un

89 86

5.643,56 0,62 %2.821,2 2.257,Equipamento de ginástica - rotação j
diagonal duplo - galvanizado (REF >
ORSE 124481 !.

PróprioCP-PR-0341.29.0.3. un

43 78
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PISTA DE CAMINHADA j

(on.1

V*

\J>
\

í;.

23.932,60 2,64 %

^ 654,44

1.30
/

0;07 %REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO ;
DE SUBLEITO DE SOLO!
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, i

PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF.09/2024

LASTRO DE CONCRETO MAGRO,]
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE i
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 !
CM.AF 01/2024

PINTURA DE PISO COM TINTA

ACRÍLICA. APLICAÇÃO MANUAL. 3 '
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF.05/2021

3,412,73191,92SINAPI1005761.30.0.1.

9.784,08 1,08 %50,9840,79191,92SINAPI952411.30.0.2.

13.494,08 1,49 %38,28352,51 30,63SINAPI1024921.30.0.3.

27.421,90 3,02%

4.587.26 0,51%

EQUIPAMENTOS1.31

4.587,3.669,- Gira-gira [carrossel un
em tubo de ferro ’

1Brinquedo
0=l,7Om),
galvanizado de 1 1/2" e assento em ,
chapa galvanizada e=l/4", sergipark_
ou similar (REF 9160J !

PróprioCP-PR-0351.31.0.1.
2681

0.37 %3.323,972.659, 3.323,Balanço 3 lugares em aço industrial
ou madeira, Sergipark ou similar
fREF ORSE 24061

Gangorra com 3 pranchas em aço
industrial ou madeira [Sergipark ou
similar] fREF ORSE 2440J

Parque infantil tipo casinha, em
concreto armado fck=35mpa
dimensões l=2,0m,c=2,0m h=3,0m,

escorregador nas dimen. c=3,5m
l=l,0m, e balanço c/ 02 cadeirinhas
em metal dimensões 0,4x0,4m.

Incluidas montagem/pintura. [REF

ORSEjLniO].__

PINTURA

1PróprioCP-PR-036 un1.31.0.2.
9718

4.687,15 0,52 %3.749, 4.687,1PróprioCP-PR-037 un1.31.0.3.
1572

14.823,52 1,63 %11.858 14.8231PróprioCP-PR-038 un1.31.0.4.

.52.8211

106.866,3 11,77%1.32
4

1,33 %APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO i m^
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 1

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 |
PINTURA DE PISO COM TINTA m^

ACRÍLICA. APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF.05/2021

EXECUÇÃO DE PASSEIO [CALÇADA] m^
OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO:

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM. '■

AMÃPO-.^-Q8/?022

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE m^
[ESMALTE '

A_CETmAD0]]_

12.090,014,923,942457,3SINAPI884151.32.0.1.
2

8,12 %73.768,7430,0224,022457,3102491 SINAPI1.32.0.2.
2

]

!

I

1,28 %11.664,67119,6595.7297,49SINAPI1.32.0.3. 94994

9.342,92 1,03 %61,80151,18 49,44SINAPI1007571.32.0.4.

ACABAMENTO

SINTÉTICO



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS

e neNOVAçAo

,■5
Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL]
EXECUTADO EM OBRA (02'
DEMÃOS]. AF 01/202Q PE

.-/V
l

CONSTRUÇÃO DE PORTAL EM ACM

Portal em revestimento em ACM cor' m^

conforme projeto, com espessura de
4mm (REF ORSE 13948) . _ i

Letreiro em revestimento em ACM un

cor conforme projeto, com espessura
de 4mm (REF ORSE 13790)

Placa em revestimento em ACM cor ' un

conforme projeto, com espessura de '
4mm (REF ORSE 13790) ^

ESTRUTURA TRELIÇADA COM i KG
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E
TRANSPORTE. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

55.247,04 6,08 %

32.579,52 3,59%

1.33
t

I

1.151,920,9828,3CP-PR-040 Próprio1.33.0.1.

22

2.762,93 0,30 %2.210, 2.762,1PróprioCP-PR-0411.33.0.2.

9335

0,38 %3.453,672.762, 3.453,1PróprioCP-PR-0421.33.0.3.

6794

1,81 %18,36 16.450,92896,02 14,69PróprioCP-PR-0131.33.0.4.

Total sem BDI 726.547,11

181.552,89Total do BDI

908.100,00

NOVECENTOS E OITO MIL E CEM REAIS

Total Geral

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGACAO2.

O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados a partir da data da2.1.

assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de

2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.3.

2.4.

aditivo.

0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5.

AA/
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS íãrt]

:92. IV. VII e XVIin

çA n
/3.

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃ'g

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PRECO [art. QJZS.

0 valor total da contratação é de R$ 908.100,00 (Novecentos e oito mil e cem reaisj.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

5.1.

5.2.

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VII

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - REÁIUSTE fart.iL

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

7.1.

1
Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s] de reajustamento, o contratante7.4.

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s3 o(s) índice[s] definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado[s] para reajuste será(ão].7.5.

obrigatoriamente, o(s3 definitivo(s].
7.6.

de qualquer forma não possa(m] mais ser utilizado(s], será(ão] adotado(s), em substituição,

o[s) que vier(em) a ser determinado(s3 pela legislação então em vigor.

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(sj ou

A
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eIegé0D novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tprmn,

aditivo.

7.8.

7.7.

• o-

0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIVl8.

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

8.1.

8.2.

com 0 contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.4.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

8.7.

8.5.

8.6.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

8.8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para ai
boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93.52^, da Lei n- 14.1_33. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVnf

I
9.

. .>•

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus "

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);
9.3.

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4.

autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;
9.5.

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078. de 1990). bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que Ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da_Lei n^ 14.133^d_e_
2021:

9.1.

9.2.

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

9.6.

9.7.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

9.8.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos9.12.

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 11.6.);

my
\ \
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ■

(art. 116. parágrafo únicol:
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n- 14.133, de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

frn~í^ÁITSULA GARANTTÃdIIxECUCÃO fart. 927?ãrí

0

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução

r^^CLAUSULA DÉÕMPRIMEIRA - INFRÃCÔÊ^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fartj

92.X\VÍ

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 20_21. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;ou ao

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e} apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f] praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. S- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

í

11.1.

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art, 156, §2°,_da.

T.RÍn9 14.133. de 20211:

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, g 4-. da Lei n- 14.133, de 2021,1;

íii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", 'T', "g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

\N^
\
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d", que justifiquem a imposição de penalidade màis^rave

/ \
1

ri
\

C'

como nas alíneas "b", "c" e

(art. 156. da Lei 14.133. de 20211. '
iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. 0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133^de 2021.

• 11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9^, da Lei n^

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. S7-. da Lei 14.133, de_2Q_2_l].

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157_._da Lei n^ 14.133. de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

“/
• •» ‘

(1)

(2)

1.56. S8g. da l.ei 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1-. da Lei n-_14.133. de

20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei 0^12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 1591.
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprB que

í

11.9.

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos” -/
Uff/!

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n- 14.133. de 2021^

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas [Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n^ 14.133. de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nS 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI12.

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.

12.5.
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cuiiipndSs;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 20211.

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14, inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021].

UO^ :
1\o

\

:i3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIIll

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

ORGÃO: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

UNIDADE: 09 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEI

AÇÃO: 27.812.0473.1-060 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS DE
ESPORTES E DE LAZER

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE: 1700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos .correspondentes,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCÍMÁ ÕUARTÃ^DOS CASOS ÒMÍSSOS fart. 92. lUÍ14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumido.r - e

normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

f

zyOi :r*.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n-

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133. de 2021.

He. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICACÃS

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.13_3. de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

o?
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92.51-, da Lei n^ 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 27 de março de 2026.

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n- 005/2025
CONTRATANTE

jâim /\D

SI CIALTDARN DAS SOU

CNPJ n910.513.669/0001-30
^ Empresa Contratada

Raimundo Nonato Da Silva Sousa

CPF n2 738.849.603-34

Representante Legal da Empresa
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